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 SAÚDE

Portaria n.º 141/2017
de 18 de abril

O Despacho n.º 14123/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 119, de 23 de junho, com a redação 
introduzida pelo Despacho n.º 12650/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro, 
estabeleceu um regime excecional de comparticipação de 
69 % para os doentes com artrite reumatoide e espondilite 
anquilosante, que sejam tratados com medicamentos que 
incluem a substância ativa metotrexato, dispensados em 
farmácias comunitárias.

Estas patologias são causa importante de morbilidade e 
têm repercussões pessoais e socioeconómicas nos doen tes, 
uma vez que são doenças de sintomatologia em muitos ca-
sos incapacitante e fortemente penalizadora da qualidade de 
vida dos doentes, o que impõe que sejam tomadas medidas 
no sentido de minorar os seus efeitos, permitindo um mais 
fácil acesso aos medicamentos através do estabelecimento 
de um regime excecional de comparticipação a 100 %.

O metotrexato é atualmente comparticipado pelo esca-
lão B (69 %), ao abrigo de regime excecional, quando pres-
crito para a artrite reumatoide e espondilite anquilosante. 

Considera -se, no entanto, que, atentas as razões expostas, 
existe interesse público e dos doentes na comparticipação 
deste medicamento a 100 %, bem como da inclusão da 
substância ativa leflunomida, por constituir parte do tra-
tamento padrão nestas patologias.

Considera -se, também, importante o alargamento da 
abrangência do regime excecional a outras doenças autoi-
munes reumatismais: artrite idiopática juvenil e artrite pso-
riática, em adição à artrite reumatoide e espondiloartrites.

Define -se, assim, um regime excecional de comparti-
cipação específico para os medicamentos modificadores 
da doença reumática, usualmente designados sintéticos 
ou convencionais, que complementa o regime de trata-
mento com medicamentos biológicos previsto na Por-
taria n.º 48/2016, de 22 de março, alterada pela Portaria 
n.º 198/2016, de 20 de junho.

Assim e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Regime excecional de comparticipação

Os medicamentos destinados ao tratamento de doentes 
com artrite reumatoide, artrite idiopática juvenil, artrite 
psoriática e espondiloartrites podem beneficiar de um re-
gime excecional de comparticipação a 100 %, nos termos 
estabelecidos na presente portaria.

Artigo 2.º
Medicamentos abrangidos

1 — Os medicamentos que beneficiam do regime ex-
cecional de comparticipação previsto no artigo anterior 
dependem de aprovação pelo membro do Governo respon-
sável pela área da saúde e são publicados no sítio eletrónico 
do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED).

2 — Os medicamentos que beneficiam do regime ex-
cecional de comparticipação devem ser prescritos para as 
indicações financiadas.

Artigo 3.º
Prescrição

1 — Os medicamentos abrangidos pelo regime previsto 
na presente portaria, a que se refere o artigo 2.º, apenas 
podem ser prescritos por médicos especialistas em reuma-
tologia e medicina interna.

2 — A prescrição dos medicamentos referidos no nú-
mero anterior é efetuada por meios eletrónicos, nos termos 
legalmente previstos.

3 — A prescrição deve mencionar o regime excecional 
aqui previsto.

Artigo 4.º
Dispensa dos medicamentos

A dispensa dos medicamentos ao abrigo da presente 
portaria é efetuada na farmácia comunitária.

Artigo 5.º
Encargos

Os encargos com os medicamentos dispensados ao 
abrigo da presente portaria são da responsabilidade da 
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Administração Regional de Saúde territorialmente com-
petente, salvo se a responsabilidade pelo encargo couber, 
legal ou contratualmente, a qualquer subsistema de saúde 
ou empresa seguradora.

Artigo 6.º
Disposição transitória

Para efeitos do disposto no artigo 2.º são, desde já, 
considerados abrangidos pelo regime excecional de com-
participação previsto na presente portaria os medicamen-
tos constantes do respetivo Anexo, que dela é parte inte-
grante.

Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 14123/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 119, de 23 de junho, al-
terado pelo Despacho n.º 12650/2012, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado, em 7 de abril de 2017.

ANEXO

a) Metotrexato.
b) Leflunomida. 

 ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 43/2017
de 18 de abril

O presente decreto -lei estabelece as regras aplicáveis 
à disponibilização no mercado e colocação em serviço de 
instrumentos de pesagem não automáticos, definindo os 
requisitos essenciais a que tais instrumentos devem obe-
decer, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2014/31/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de fevereiro de 2014.

Com o objetivo de evitar constrangimentos ao progresso 
técnico e remover os entraves ao comércio, o presente 
decreto -lei abrange os instrumentos de pesagem produzidos 
por fabricantes estabelecidos na União Europeia (UE), 
bem como os instrumentos novos ou em segunda mão, 
importados de países terceiros, sendo as suas disposições 
aplicáveis a todas as formas de fornecimento, incluindo a 
venda à distância.

A fim de assegurar um elevado nível de proteção do inte-
resse público e garantir uma concorrência leal no mercado 
da UE, prevê -se a delimitação clara das responsabilidades 
dos diversos operadores económicos, estabelecendo me-
canismos que facilitam a comunicação entre aqueles e a 
autoridade de fiscalização do mercado.

Tendo também como objetivo assegurar o acesso efetivo 
à informação para efeitos de fiscalização do mercado, é 
permitido disponibilizar numa única declaração UE de con-

formidade, a informação necessária para identificar todos 
os atos da União aplicáveis, o que reduz os encargos admi-
nistrativos que recaem sobre os operadores económicos.

São ainda previstos procedimentos de avaliação da con-
formidade, os quais permitem assegurar a conformidade 
dos instrumentos de pesagem com os requisitos essenciais, 
sendo aquela avaliação realizada com intervenção de or-
ganismos notificados à Comissão Europeia pelo Instituto 
Português da Qualidade, I. P., previamente acreditados 
pelo Instituto Português de Acreditação, I. P.

Dada a matéria em causa, efetuam -se neste decreto -lei as 
necessárias referências ao Regulamento CE n.º 765/2008, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho de 
2008, que estabelece os requisitos de acreditação e fiscali-
zação do mercado relativos à comercialização de produtos 
e que visa complementar a Decisão n.º 768/2008/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho, relativa 
a um quadro comum para a comercialização de produtos e 
ao Decreto -Lei n.º 23/2011, de 11 de fevereiro, que dá exe-
cução ao mesmo Regulamento na ordem jurídica nacional.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das Re-
giões Autónomas, a Autoridade de Supervisão de Segu-
ros e Fundos de Pensões e a Associação Portuguesa de 
Seguradores.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece as regras aplicáveis 
à disponibilização no mercado e colocação em serviço de 
instrumentos de pesagem não automáticos, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2014/31/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro 
de 2014.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — O presente decreto -lei aplica -se a todos os instru-
mentos de pesagem não automáticos, doravante designados 
por «instrumentos».

2 — Para efeitos do presente decreto -lei, distinguem -se 
as seguintes categorias de utilização de instrumentos:

a) De determinação da massa para as transações co-
merciais;

b) De determinação da massa para o cálculo de uma 
portagem, uma tarifa, um imposto, um prémio, uma multa, 
uma remuneração, um subsídio, uma taxa ou um tipo si-
milar de pagamento;

c) De determinação da massa para a aplicação de legis-
lação ou regulamentação ou para peritagens judiciais;

d) De determinação da massa na prática clínica, para a 
pesagem de pacientes por motivos de controlo, diagnóstico 
e tratamentos clínicos;

e) De determinação da massa para a fabricação de medi-
camentos por receita em farmácia e para análises efetuadas 
em laboratórios clínicos e farmacêuticos;


